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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Oficio N. 

Assunto 

Serviço 

LEI J\T9. 311 

0,;A 

Cria o cargo de 'resoureiro, Assistente Adminis
trativo e Porteiro-Continuo. 

" Cârnara Munia ipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se

guinte lei: 
~ 

Art. 19. - Fica eirado, no quadro do pessoal da Prefeitura, o 

cargo de Tesou.reiro, Assistente Administrativo e Porteiro-Contir:uo, 

com os vencimentos anuais de Cr!i\:120 .ooo ,oo {cento e vinte mil cruzei

ros), Cr,:1:132.000 ,oo (cento e trinta e dois mil cruzeiros) e cr,; ••••• 

?2.000 ,OO {setenta e dois mil cruzeiros), respectivamente. 

Par~c,rafo unice - O cargo ora criado que é isolado e de provi

mento efetivo, terá suas atribuiqões definadas em portarias a serem 

baixadas pelo Prefeito J,~unic ipal. 

Art. 29. - As despesas decorrentes desta lei, correruo por conta 

d.e d otaqões próprias a serem incluida no orqamento do próximo exercí-

"-.cio. 

Art. 39. - J!:sta lei entrará em vigor a partir de 19. de janeiro 

de 1952, revogaüas as disposições em contrário. 
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